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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
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Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
SrO  Prefeito  Municipal   Warcus Ac/r/-a"c)  c/e  O//'vs/+j]  Arj]tíy-o,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO
33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio  Mota,   350,   DÍonísio   Mora,  Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86, XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante denominada  COhrrRATANTE e,  do
outro lado a empresa NELMA CUNHA DE ARAUJO., estabelecida  na Rua Andrade Medeiros,  Bairro Centro,
Valente - Bahía,  CEP:  48890-000, através do seu  representante legal,  Sr.  We/ma Ct/nAa O€Amc/,'o,  portador
da  Carteira  de  ldentidade  nO  O3.67O.615-97,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  nO  579.864.605-04,
denominada      CONTRATADA,      observado      a      DISPENSA      NO      O7-061/2017      e      PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 333/2017,  mediante as cláusulas e condições seguintes
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PONTO    DE   APOIO   DA   GUARDA

2.i_- O Contrato terá vigência até_3ide DeZ_é_ribro de 2O17 contada a  partir ae-:u_a_:s'stn:tura,  podendo
ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos,  mediante termos aditivos, até o límite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto.

TERCEIRA - DóiiüÇÕ--É ÍõRMA DE PAGAMÍffi
ri5_o,_óõ _rMIL éíitTó E cINQuENTA REAls3_.i - o preço éstimado a_ser pago a contrita_dãTéE RS

),  observada  a  seguínte  forma  de  pagamento:   Necessariamente,  através  de  transferência  eletrônica  em
Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão efetuados  no  prazo  de até 30  (trinta)  dias contados  da
data   da   apresentação   da'  Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de ímpossibilidade do cumprimento do item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em dec:orrência do pagamento,

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

l t:_LÁÜSÜü_õÜ_A_Éi.Ã=_ DÁ 5TO-ThçÃO Ó RçAü ÉNTÁkIA

Í:QOrl33
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4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃ0:

UNIDADE ORçAMENTARIA: O3- SECREl'ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FAZENDA
PROJETO/ATIV:  2003 - MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE PESSOA/SERVIÇOS TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO  E  ENCARGOS GERAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600OOOO - Outros Serviços Terceiros - Pessoa  FÍsica

FONTE: 00 - Recursos Ordinários

í õ_iÃÚi5ÜEl-5.i---_õ_6s_é-hi-i fiei_riTe_rite :s clíusllas' e cóhdições_ estipuladas por força deste instrumento;QUINTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE !

5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   reajustamentos   e  atualizações  monetárias,   estas   nas   hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Ofierecer a  Contratada  todas  as  ínformações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

•,cLÁu5-ÜLA s_E_ri_A - DAS oÉRIóáçõEs DAiõ_NTRATAiiÃT -.- _]  _ _ _
_6:1- - Obsêi/a_r _fiilii_énte_ as cláusulas e condições estipuladas por força deste insül-ii_é_ni:'.

O

6.2 - E de inteira  responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não pc)dendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.

6.4 - Responder pelos danos causados,  diretamente a Contratante ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

t_LÁÜSü_ri
7.T-- S_e_r_ã_o_ _o-b-se_füi_aas_ _a_s

5À_N ¢_õE§
disposições

É-Á-ri- ó _câsõ_bé fN_ÁbÍM [;LÍiü É-hiõ.
dà __éa pítu io iV _d:_[el iã_dé_rT8_.õT6 6/ó3,  no_ c_a_Íõ__d_i_ in_iairi_6TTe_ri_e_nTo-

contratual  e normas gerais da  referida  Lei.

õÍT-ÀVÁ :' Í)ÃlCLAUSULA RÉséI§Ão
8.1  -  O  descumprimento  das  condições ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequêncías  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legislação aplícável.

OCíL1Íj3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função    e   com    ela    entender-se   díretamente   sobre   os   assuntos    ligados   aos

produtos/serviços contratados.

9.2 - As comunicações entre a fiscalização  e a fornecedora  dos  produtos serão sempre por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos servíços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes ou  ínadequados  à  execução  dos serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de modo  a  assegurar o cumprimento dos serviços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou
de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  FÍscaIÍzação  poderá exigir que a
contratada  intensific:asse  a  execução  dos trabalhos,  Ínclusive em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5  - A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem  exclui a  responsabilidade da contratada  pela  qualidade e
correta execução dos serviços.

9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no ''diário dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da Lei FederaI 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   regis'tro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado  instruções   e  comunicar  alterações  de   prazos  e   cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superíores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeíra  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover, com a  presença  da  contratada, a verifícação da  execução J-á realizada, emitindo a  competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Admínistração,  se
necessário, parecer de especialistas;

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA - CEP 48890-000 - TEL. :  (75)  3263-2
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g) cumprír as diretrizes traçadas  pelo órgão  c:entral de controle,  acompanhamento e avaliação financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscalízar a obrigação da contratada  de manter,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárías;
i) ordenar a  imediata  retirada, de suas dependências,  de empregados da contratada, c:uja  permanência seja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar  ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdencíárias,  bem  como  qualquer  outra

que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relac:ionados  com  a  execução
do contrato.

9.8 - A ação ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá à contratada  de total
resporisabilidade na execução do contrato.

íõhrÚ3Ú iÃ--õ éõ-ÍM_Á_ _ DO REAJUSTE, b ós Á-ck-ÉFc-I ri ós E-5iJ É RÉs-5õês
1õ.1 - =_ ós  preços  poder-ã_o__s_er _feajustiaó: pelas  Partes ae-  _có_fh_url   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária c.onforme variação de mercado.

10.2 - A Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25%  (vinte e cinco por cento) do
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de acordo  com os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscímo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites estabelecidos  em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

ã_h_Ú_5_u_Ljt É_IRÁ -_ DÃ§

iii-=ó_si_ributos que sejam devidos em
bíã_f)Ü5Iãõ E_Si_INÃÍS
decofrência  diiet_á_óii  inàif_ét:

___ _l

serviços, serão da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omíssos  será  aplicada a  LeÍ  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0  8.666/93 e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

Íé_üu_iffiH 5ÉãI-ri_Ã 5ÉG Ü N DÃ_Jl _DA _3 iJ É t:õN_TritÁ_ÇA_o_
12.1  -  A  Contratada  não
Contrato.

poderã __;_u_b_àó-h_tratar,  cede r ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste

íÀÚSüLÀ_DÍõ_Íri_A-iékõÍI RA -_Dõ3 ÓÀSÓs -o_üIS_S-o-S
L,.i",+_   `-_^__.   --±    e`mmLt`*+.`* +*+=h`\+¢aat.-B..+i<L±3.+  -  A  execução- aesté tohtrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  _serão   regulados  pelas  cláusulas

contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes,  supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito  Privado,  na forma  do Art.  54 combinado c:om o inciso XII, do Art.
55, da  Lei nO  8.666/93.

é LÀrÚ_súiÁ I) Éãfri_Ã Q_uÁR_T_Á_ ,-toiÕ+RÕ_ __ __
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14.1  - As  partes elegem  o foro da  Comarca  de Valente - Bahía, com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

privílegíado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na execução do presente lnstrumento.

14.2 - E,  para  firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre sÍ,  ajustado  e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato em O2 (Duas) vías de  igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o

qual  depois de  lidc) e achado  conforme,  perante duas testemunhas,  a  todo o  ato  presente, vai  pelas  partes
assinadÓ,  as quais se obrigam  a cumpri-Io.

Valente-Bahia,  22 de JULHO de 2017.

CO NTRATANTE :

O

O

CO NTluTADA:



E!Ígg       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  Ba

g!ãEE¥             crN'PuJb: I5:ãáu5.àagl69;o>o,oU11-5-1

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:     LOCAÇÃO   DE  IMÓVEL  PARA  ALOJAMENTO   E   PONTO   DE  APOIO   DA  GUARDA
MUNICIPAL.

uNIDADE ORçAMENTARIA: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FAZENDA
PROJETO/ATIV:  2003 -  MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOA/SERVIÇOS TÍCNICO-
ADMINISTRAllVO  E ENCARGOS GERAIS
ELEMENTO DFDESPESA: 339036000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa  Física
FONTE:  00 - Recursos Ordinários

ITEM D ESCRIÇÃO UNID QTD
VALO RUNIT. VALO RTOTAL

01 LOCAÇÃO  DE IMOVEIS UN 05 230,00 1.150,00

TOTA L
1.150,00

Valente-Bahia, 22 de JULHO de 2017.

CO NTRATANTE :

'®

CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com

í_: ,f:í il t'! 3 J


